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INTRODUÇÃO 
Revisamos o balanço patrimonial condensado da Companhia Docas do 
Estado de São Paulo - CODESP, em 30 de setembro de 2019, e as 

respectivas demonstrações condensadas do resultado, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o trimestre findo naquela data. 
A administração é responsável pela elaboração e apresentação dessas 

informações intermediárias de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil. Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre 

essas informações intermediárias com base em nossa revisão. 
 
 

ALCANCE DA REVISÃO 
Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e 

internacionais de revisão. Uma revisão de informações intermediárias 
consiste na realização de indagações, principalmente às pessoas 
responsáveis pelos assuntos financeiros e contábeis, e na aplicação de 

procedimentos analíticos e de outros procedimentos de revisão. O alcance 
de uma revisão é significativamente menor do que o de uma auditoria 

conduzida de acordo com as normas de auditoria e, consequentemente, não 
nos permitiu obter segurança de que tomamos conhecimento de todos os 
assuntos significativos que poderiam ser identificados em uma auditoria. 

Portanto, não expressamos uma opinião de auditoria. 
 

 
BASE PARA OPINIÃO COM RESSALVA 

1) Conforme especificado na Nota Explicativa nº 18, a Companhia é 
patrocinadora, juntamente com outras empresas do sistema portuário 
nacional, de plano de suplementação de aposentadoria e outros 

benefícios de risco a funcionários, através do PORTUS – Instituto de 
Seguridade Social, entidade fechada de previdência privada, fiscalizada 

pela Secretaria de Previdência Complementar do Ministério da 
Previdência e Assistência Social. No atual plano de beneficio definido, a 
aposentadoria é calculada pela diferença de (i) 80% do salário médio de 

participação dos últimos 12 (doze) meses indexados à variação do INPC 
até a data do início do benefício e (ii) o valor dos benefícios fornecidos 

pelo sistema oficial de previdência social. O salário de participação é 
limitado a 3 (três) vezes o limite máximo do salário de contribuição da 
Previdência Oficial. 

 
 

 



 

 
 

 
A responsabilidade da patrocinadora CODESP, incluindo o déficit atuarial 
conforme cálculo efetuado por empresa contratada pelo PORTUS para 

execução dos serviços de avaliação atuarial é de R$ 1.276.789 em 
31/12/2018 (sem variações apontadas pelo Portus para 30/09/2019) 

sendo esse valor não reconhecido pela CODESP, motivo pelo qual a 
questão está judicializada. 

2) Conforme Nota Explicativa nº 4, os registros contábeis da companhia 

não atendem ao disposto nas Normas Contábeis, conforme abaixo: 
 CPC 04 e CPC 27 – O estudo para revisão da vida útil e 

recuperabilidade dos bens integrantes do ativo da companhia não foi 
concluído até a data de encerramento dessas demonstrações 
financeiras. A companhia informa que o processo para contratação 

desse serviço está em fase de licitação e previstos para ocorrerem no 
menor período de tempo possível. 

 CPC33 – Benefícios a empregados: A empresa é patrocinadora de 
plano de pensão multipatrocinado de benefício definido. Considerando 
os fatos e eventos em controverso e critérios utilizados para apuração 

dos dados apresentados pelas consultorias contratadas pelas partes, 
o valor do déficit atuarial declarado pelo PORTUS não está 

quantificado nas demonstrações financeiras (Nota Explicativa nº 18). 
 
 

CONCLUSÃO COM RESSALVA 
Com base em nossa revisão, com exceção do assunto descrito no parágrafo 

anterior, não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar 
que as informações intermediárias levantadas em 30/09/2019 não foram 
elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil. 
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